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DECRETOS

DECRETO Nº 47.181, 

DE 3 DE OUTUBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Fazenda, visando ao atendimento de Despe-
sas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

4.557.906,00 (Quatro milhões, quinhentos e cin-
quenta e sete mil, novecentos e seis reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria da Fazenda,
observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que aludem os incisos
II e III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, de conformidade com a
legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2002 
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos  3 de outubro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 746.107,00

T O T A L 1 746.107,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2800.4506 GESTÃO DA TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO 746.107,00
1 3 746.107,00

T O T A L 746.107,00
20002 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA-CAT
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1 309.137,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM

LOCOMOÇÃO 1 74.348,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 320.258,00

T O T A L 1 703.743,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2004.4747 INFORMATIZAÇÃO

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUT 320.258,00
1 3 320.258,00

04.129.2004.4501 OTIMIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRI 383.485,00

1 3 383.485,00

T O T A L 703.743,00
20003 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 1.915.081,00

T O T A L 1 1.915.081,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2007.4745 INFORMATIZAÇÃO

DA ADMINISTRAÇÃO FINANC 1.915.081,00
1 3 1.915.081,00

T O T A L 1.915.081,00
20005 COORDENADORIA ESTADUAL

DE CONTROLE INTERNO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 331.803,00

T O T A L 1 331.803,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2002.4746 INFORMATIZAÇÃO DO CONTROLE

INTERNO 331.803,00
1 3 331.803,00

T O T A L 331.803,00

20006 COORDENAÇÃO GERAL
DA ADMINISTRAÇÃO

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P. JURÍDICA 1 861.172,00

T O T A L 1 861.172,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.126.2800.4506 GESTÃO DA TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO 861.172,00
1 3 861.172,00

T O T A L 861.172,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 2.589.721,00

T O T A L 1 2.589.721,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4493 ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE

DO SECRETÁRI 640.407,00
1 3 640.407,00

04.123.2001.1257 PROGR.MODERN.CONTR.
INT.ADM.FINANC.-PRO 1.949.314,00

1 3 1.949.314,00

T O T A L 2.589.721,00
20003 COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

FINANCEIRA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 107.013,00

T O T A L 1 107.013,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.123.2007.4498 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 107.013,00

1 3 107.013,00

T O T A L 107.013,00
20006 COORDENAÇÃO GERAL

DA ADMINISTRAÇÃO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 661.172,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P. JURÍDICA 1 200.000,00

T O T A L 1 861.172,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.4497 ADMINISTRAÇÃO GERAL 661.172,00

1 3 661.172,00
04.131.0100.4588 AÇÕES DE COMUNICAÇÃO

DO GOVERNO 200.000,00
1 3 200.000,00

T O T A L 861.172,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 3 2.926.756,00
NOVEMBRO 1.578.040,00
DEZEMBRO 1.348.716,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA

T O T A L 1 3 1.926.756,00
OUTUBRO 871.418,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 1.055.338,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 I 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00
11010 7 UN. 3 3.557.906,00 3.557.906,00 0,00
TOTAL GERAL 4.557.906,00 4.557.906,00 0,00

DECRETO Nº 47.182, 

DE 3 DE OUTUBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Habitação para repasse à Cia. de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano do Estado de
São Paulo - CDHU, visando ao atendimento
de Despesas com Pessoal e Encargos
Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

91.000,00 (Noventa e um mil reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria da Habitação, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de
setembro de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos  3 de outubro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITACAO
25001 SECRETARIA DA HABITACAO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1 91.000,00

T O T A L 1 91.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.273.0102.4538 COMPLEM.APOSENTAD.PENSÕES

L.4819/58-CD 91.000,00
1 1 91.000,00

T O T A L 91.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITACAO
25001 SECRETARIA DA HABITACAO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 91.000,00

T O T A L 1 91.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.122.0100.4009 SUPORTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 91.000,00

1 1 91.000,00

T O T A L 91.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO

T O T A L 1 1 91.000,00
SETEMBRO 91.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SEC. HABITAÇÃO

T O T A L 1 1 91.000,00
DEZEMBRO 91.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 91.000,00 91.000,00 0,00
TOTAL GERAL 91.000,00 91.000,00 0,00

DECRETO Nº 47.183, 

DE 3 DE OUTUBRO DE 2002

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação “Prof.
Dr. Manoel Pedro Pimentel”-FUNAP, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

10.411,00 (Dez mil, quatrocentos e onze reais),
suplementar ao orçamento da Fundação “Prof. Dr.
Manoel Pedro Pimentel”-FUNAP, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
46.494, de 11 de janeiro de 2002, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de
julho de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 3 de outubro de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos  3 de outubro de 2002.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO

PIMENTEL - FUNAP
3 3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 10.411,00

T O T A L 1 10.411,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.846.0000.4771 AÇÕES INDENIZATÓRIAS-ADM.

INDIRETA 10.411,00
1 3 10.411,00

T O T A L 10.411,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO

PIMENTEL - FUNAP
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 10.411,00

T O T A L 1 10.411,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3805.4296 TREINAMENTO PROFISSIONAL

E LABORTERAPI 10.411,00
1 3 10.411,00

T O T A L 10.411,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO

PIMENTEL - FUNAP
T O T A L 1 3 10.411,00
JULHO 10.411,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA
38045 FUND.PROF.DR.MANOEL PEDRO

PIMENTEL - FUNAP
T O T A L 1 3 10.411,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 10.411,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM
11010 7 UN. 3 10.411,00 10.411,00 0,00
TOTAL GERAL 10.411,00 10.411,00 0,00

DECRETO Nº 47.184, 

DE 3 DE OUTUBRO DE 2002

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Franca, que declarou
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,
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